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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 

A CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir 

de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT.   

3) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a): 

 

Roberto Moreira Soares da Silva 

Diretor 

CPF: 126.296.988-31 

RG: 167234924 SSP/DF 

Brasileiro – Casado 

Responsável pela assinatura do Contrato. 

 

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

7) Declaramos que, não possuímos proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão 

ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação.   

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para: 

RUA 5 CHÁCARA 116 LOTE 1-E LOJA 3 – EDIFÍCIO VOGUE SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES – 

BRASÍLIA – DF CEP: 72.006-180 

CNPJ: 05.328.910/0001-11 Tel: (61) 3032-5533 / 3032 5599 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) Nomeamos e constituímos para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato: 

 

Roberto Moreira Soares da Silva 

Diretor 

CPF: 126.296.988-31 

RG: 167234924 SSP/DF 

Brasileiro – Casado 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

Declaro que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº. 

8666/93. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

 

Declaramos que, não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.    

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Pregão que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Declaro sob as penas da Lei, que é considerada: 

( ) microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( x ) empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal 

 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM SERVIDOR 

 

A CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI, DECLARA, que os sócios, cotista ou dirigente da empresa não 

são servidores do órgão licitante, nem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público da unidade contratante, ou detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança. Membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Declaramos expressamente que nos responsabilizamos pela prestação dos serviços no prazo estabelecido no 

Edital/Termo de Referência  
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la”. 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

Declara sob as penas da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às 

exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, 

conforme legislação pertinente. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

Declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DO OCR 

 

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário de funcionários qualquer servidor 

efetivo ou como comissionado ou entregado da prefeitura com o também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada e descendo funções técnicas gerenciais comerciais administrativas ou societárias. 

 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

 

Declaramos que estamos enquadrados no regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006.    

 

DECLARAÇÃO DE CUSTOS 

 

Declaramos que, nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens.   

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que, as mercadorias ofertadas serão fabricadas, embaladas e transportadas de acordo com as normas 

técnicas vigentes.   

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE 

 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.    

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI 8213 

 

Declaramos que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estamos cientes do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.    

   

Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº. 

10.520/2002, Lei n°. 8.666/1993 e às cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade 

PREGÃO acima numerado, incluindo os seus Anexos;  

 

 

 

ROBERTO MOREIRA SOARES DA SILVA 

DIRETOR 


